
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUI - PI 
C N P J 41 522.384/0001-90 
AV MIGUELINO BRAGA, S/Nº • BAIRRO-CENTRO-FARTURA DO PIAUI 
CEP. 64 788-000 - e-mail cplfarturadopiaui@outlook.com 

CONTRATO CPLVB NI!. 035/2024 
Pregão Eletrônico nl! 007 /2024 
Processo Administrativo nº 026/2024 

R$ 624.662,94 
Vigência: 31/12/2024 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL ESCOLAR 
E DE EXPEDIENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUÍ· PI, E, A 
EMPRESA FAVIO RIBEIRO DA SILVA - ME (ESCOLAR), NA 
FORMA ABAIXO ESPECIFICADA. 

O MUNICÍPIO DE FARTURA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 41.522.384/0001 
90, com sede 11.1 Avenida Miguelino Braga s/n - Centro, na cidade de Fartura do Piau, estado do Piauí, 
representado 11este <1to pelo senhor Prefeito Mun1c1pal ORLANDO COSTA CAMPINHO BRAGA, brasileiro, 
casado, autõ110111u, port.itJ01 dd cédula de identidade nl! 796.733 SDSP - PI e inscrito no CPF sob o n2 
275.064.523 91, ILSldentc e dom1c1hado em FARTURA DO PIAUÍ • PI, localizável na sede do Palácio 
Municipal, no endereço t1L1ma citado, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) a empresa FÁBIO 
RIBEIRO DA SILVA· ME (ESCOLAR), com endereço na Rua Edmundo Belo da Silva nl! 407 -sala 04 -Centro 
-São Raimundo Non<1to Piau,, inscrita no CNPJ nl! 43.150.189/0001-01, aqui representada pelo socio 
administrador o Sl!nhor FABIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, RG: 8396706 SSP PI, e 
CPF: 049.312 7.>5-92, 1lc!s1tlente e domiciliado em São Raimundo Nonato - PI, na Praça Padre Jerônimo 
Marcos 112 169 -13.iirro Milonga, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, 
decorrente du(,1) J I LGAO ELETRONICO NI! 007/2024, sob a forma de execução indireta, nos termos da 
Lei 112. 14.133/:?021 111edi.rnte ..is Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

l. CLÁ SUL.\ l'IU 1111{.\- OllJltro 
1.1. Const1tu1 oliJL'lO do presente contrato a Aquisição parcelada de Material Escolar, de expediente, 
didático e ped.ieóeico, destinados a demanda da Prefeitura Municipal de Fartura e suas Secretarias. 

1.2. O obJeto Lu11tratu;1I exec.ut..ido deverá atingir o fim a que se dest111a, com a eficácia e a qualidade 
requeridas. 

1.3. O regime d� e <ecuç..io deste contrato é o de Empreitada Por Preço Unitário. 

2. CLÁUSULA �lGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A execuçfü.., do:; SNviços deverá ter início no local indicado no ProJeto Básico, correndo por conta da 
CONTRATADA to<.J.i� ,is cll•spesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial 
as atinentes c1 ceuros, tr-1nsporte, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.2. Todos os µrojetos, cr oqu1s e demais desenhos técnicos elaborados pela CONTRATADA e instrumentais 
à execução do ob;eto de11�1 ão ser previamente aprovados pela CONTRATANTE. 

3. CLÁUSULA íEHCFIRA -DO PHAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
3.1. O prazo di: vie<!11lia i: até o dia 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por até 05 (cinco) 
anos, na forni.:i oi: 1 ,, 111 133/2021. 

3.2. O Termo Ad1t1 .o de:1 •r,í contemplar a correspondente adequação do cronograma f1sico- financeiro. 

3.3. A prorro�;:ipo J01 ó precedida de 1ust1f1cativa e automação da autoridade competente para a 
celebração do ,1J1,st�. devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

ORLANDO COSTA A»on.idu<J,,lurm•<l<J 14 por 
Q d ORlANOOCOSTACAMPtNttO 3.4. uan o" njo cu11clusào decorrer de culpa do contratado: CAMPINHO sAAGAn�o6mm 
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ESTADO DO PIAUI 
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3.4.1. O contrat..ido será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

3.4.2. A Admirmtr ,1ç5o poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei µMil a continuidade da execução contratual. 

4. L 'llL.\ (JU,\lrl \ - OBHIG (ÕE' E RE 'PO ' BILID DE' DA ONTRATAOA 

4.1. À CONTRATADA, alem das obrigações constantes do Edital de Pregão Eletrônico n2 001/2024, e 
daquelas estabelecid<1s em lei, em especial as definidas nos diploma legal sobre licitação, cabe: 

1. Manter durante toda n execuç;io do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condiçot>s de hau1litaçào e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n2 007 /2024; 

11. Executar os serv,ços contrntados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas especificações 
dos fabricantes de 111.iteria1s, memoriais descritivos e instruções da fiscalização da CONTRATANTE, bem 
como a boa técnica; 

111. Assum11 as desµl!sas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos 
equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

1 V. Assumir mtt'iru r t:!Sponsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentt:!s tlt' dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu 
preposto e/ou 1:!illprcgatlos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento feito µela CONTRATANTE; 

V. Responsabilizar ,e µelas despesas decorrentes: 
n) de acidentes do t,aualho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA; 
b) do uso indevido de mMcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiros; 
e) de defeitos ou 11Icor ro:ções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais 

subcontratadas. 

J) de destruição ou donilica\il0 dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ucor ridos ern via pública adjacente à obra; 

e) da reparação ou re�onstruçilo, 110 todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou 
qualquer outro silllst, o, i11dependentemente de cobertura do seguro; 

VI. Tomar tutl.is ,,s n1édidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou com 
mal súbito, poI ml!io de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes; VII. 
Manter vigilãnc1J, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a serem executados, 
abrangendo 111atl!rio1:. e eqll1pamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer perdas e/ou 
danos que eventuüln1e11te venham a ocorrer; 
VI 11. Informar i.lO gl:!stor uo contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA que estarão 
atuando na exccuç:io tlih obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando houver 
a Iterações; 
IX. Organiz.:ir u alrnux<11 if,itlo, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem 
como aqueles proveI111:!ntl.'S de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a execução da obra 
objeto deste contrato, re�µonsab1lizando-se pela sua guarda e distribuição; 
X. Atendl!r e respt>It.1I todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo 
observar as exIgencI:is emani.ltlas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e 
Medicina do T r .11J;:ilhu, bem corno as orientações da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), 
de acordo com v r)n.lSL (P1ograma de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de 
Prevenção de K1scü .. ,'\111u1e11tu1s), ou PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Industria da Cow,t, u�:io), qu,rndo for o caso; ORLANDO COSTA �;�;��=����� 

CAMPINHO BRAG11.21s0ó<sm1 
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XI. Mante, .1 ui.lia t>qurpe tecn,ca especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de 
execução do obJ1:t0 l!Stabelec1do neste aJuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação 
de fichas de reg, uo dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive terceirizados. 
XII. Indicar 1cp1esen1a11te ou preposto, devidamente credenciado junto à CONTRATANTE, para 
receber instruçoL•�. bem corno para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência necessária ao 
desempenho d.i su;,:; tardas; 
À 111. Providerru,,r a contecçJo e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de placa 
da obra, de acoruo corno modelo fornecido pela CONTRATANTE; 
XI V. Assegur .ir lrvre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais 
exigências no p, ,:o estabelecido pela CONTRATANTE; 
XV. ResponsJbil,.nr-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais prev,st.is 11.1 lc·e1sl,1ção especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
CONTRATANH 

XVI. Respon,.1L>11iz.ir-se, pelo período de 5 (cinco} anos, contados a partir da emissão do Termo de 
Recebimento Dt 1111it,vo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes da 
execução do ol>JL to deste cont, ato, assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos trabalhos 
executados, seJ,l L't 11 , azão dos materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil; 
XVI 1. Respo11�,,u1l1z .. 11-se rntegralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n. 8.078/1990), ficando a 
CONTRATANTL .iutomado a de:.contar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos 
devidos à CON l HA r ADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 
XVIII. Apresen a,, s1.:111pre que exigido pela CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) de seu empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e 
previdenc,ánas rel.itiva s aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços à CONTRATANTE por 
força deste co1111Jtu, bem como qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado; XIX. 
Providenciar, <.:01110, 111ê o caso as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto Básico (água, 
esgoto, gás, ener '" detr ,ca, telefone, etc.}, bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e cor,1.�ss,o,i.111.is d'-' serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos servtços 
e atividades corh.h.,,dJ!> (ex.: "habite- se", ltcenças ambientais, alvarás, etc.}; 
XX. Fornew1 l quiµa111entos de Proteção Individual - EPI a seus empregados, instruindo-os quanto ao 
seu uso correto e h�c:.:ilirnndo t1 sua efetiva ut,ltzação; 
XX 1. Prop1c1Jr ,.o s�us empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução do 
objeto do cont,,110, 

XI 1. ldent1f1c 1, os equ,p,rn1c.•ntos de sua propnedade, de forma a não serem confundidos com similares 
de propriedadl! JJ CO lHATANTE; 

XX 111. Manter J discipl,na entre seus empregados, aos qua,s será expressamente vedado o uso de 
qualquer beb,d.i ,llwolica ou entorpecente de qualquer espécie; 
XXIV. Subst,t J11 qual4t1cr integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada 
inconveniente 1!,0u 111<:Jµ, c,t.idJ no prazo determinado pela CONTRATANTE; 
X>- . Manlt',, l, )UJI u11iforrrnzado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia recente; 
'<XVI. Instruir e,., s('lJS ,•rnpregados, 111clus1ve terce,rizados e eventuais subcontratados, quanto à 
prevenção de 1111.í:11�1os 11:is áreas da CONTRATANTE; 
XX VI 1. Relatar à CON I RAl AN r E, ,mediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar 
durante a execuç:.iv dos serviços; 
XX VI 11. rornect>r J CON íRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos 
que lhe forem Su.1�1t,1uos OHLANDO COSTA �-d lor ........ po, 

CJlt(JiNOO(OSTACAMrn., v 
8AACJo 1/��1191 CAMPINHO 
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X>dX. Paralis.i, por dl•ter111inação da CONTRAlANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de .i oíllo co111 as ri,elhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de te, ceiros; 
X>-.X. Submeter p1cv1arnc11lê por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças 
pontuais nos lllt.'todos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de objeto 
nem resultem e111 111.iJoração de custos à CONTRATANTE; 
X>-.XI. Prov1dc•11c1.1 1 junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ,,o objdo do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis; 
XXXII. Acata, todas as determinações da CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e desenhos 
técnicos, devendo µara tanto registrar no livro "Diário de Ocorrências" todas as observações 
apresentadas pela f1sc:ilização; 

XXXI I I .  Asseeurur à CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes aos 
produtos, prOJt'toS soluçõl•S e documentos congêneres desenvolvidos pela CONTRATADA e seus 
subcontratados inclu:.ive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 
permitindo á cor- rnA r A 1 E d1:.tnbui los, alterá-los e utilizá-los sem limitações; 
XXX I V. :;o cletuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados 
sem que haJa o de, 1úu aditamento contratual; 

CO FORi\1 1 1 )  \ IH: <. O I O \ IARC'O U:G L A  TI ORR P(ÃO 
XXXV. Abster , • Jt' Jlerl•cer dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou 
se comprometl•r .1 .Jlt!ttJr de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 
qualquer pag.1111e11to, uoJção, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
relacionados de 1or111a d11 eta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos 
seus prepostos, colalJoradores e eventuais subcontratados; 
X XVI. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 
lesivos à Adm1111st, J fio PúlJlicJ, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal n2 12.846/2013, 

abstendo-se de pri.Íllcns como i.lS seguintes: 
a) Promell' r ,  ufereci:r uu dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pesso<1 ,1 el.: 1 eli.Jc1011.idJ; 
b) Compro, .1d,1111e11le, fin.inciar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos em Lei; 
c) Compro\ Jdu111�11ce, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesst:s ou a 1de11t1dade dos beneficiários dos atos praticados; 

d )  No tocanw n lic,t,1çõ�s e contratos: 

e) FRUSTH R Ul1 fr,wd.ir, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo dt' µr cedi111t:11to ltc1tatorío público; 

1) lmped11. p(!rturbJr ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

g) Afasta, uu µrocuri.11 afastar licitante, por me,o de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 

h) Frauda, lac,taçao púl>lu;a ou contrato dela decorrente; 

i )  Criar, ú • 1 1 1 -1du r , .iudulenlo ou i rregular, pessoa jurídica para participar de  licitação pública ou 
celebrar contr.alu .. J1111111�trat vo; 

j)  Obter vJ11l,1t: •111 ou IJenefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
ORLANOOCOSTA ��;:'�"":, 
CAMPINHO 811AúAU->m1 
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de contratos celebr,1dos com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação públicJ ou 111., s respectivos instrumentos contratuais; ou 

l-.) Man1pul.ir 011 ír .iud,11 o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
Administraçjo ,hlrc..1; 

1) Dificultar ativ,daúe ue investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 
em sua atuaç5o inclusive no Jr1 1bito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do Sistema 
Financeiro Nac1unJI; 

RE 'PO ·,,B i t  l i) \()I� soe 10 \l\JBIE TAL 
Adotar todas -1 p '-' Juçõe• µara evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a flora 

existentes no locJI te 1:xccuçjo dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às exigências de 
limpeza, higrenc e seel1 fa1 1ça; 
1 )  Conferir dcs1111aç5o iJ111b1entalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
execução do objeto do corara to, 110s termos da Resolução CONAMA n2 307 /2002, obedecendo, no que 
couber, aos sef,t1In1e:. µrocedirnentos: 

Residu s Cl.is:.e t, (rl!ut1lizaveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na f rrnJ lle agr1.::g:.:idos, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para .1)0:. fu turo�; 

Res1duo CI sse 8 (r ecKlave1s para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados .1 áre�s de ar mazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou redcl,1ge111 futura; 

Resíduos Cbsse C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente • ió.tl!is que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados � Úl'Sl111..idos em conformidade com as normas técnicas específicas; • Resíduos Classe D 
(perigosos, cont,1111111..1dos ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados 
e destinados ern co1 1fur 111idade com as normas técnicas específicas. 
111) Comprovar que todos os res 1duos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos (CTR), t!lll unforrnidatle com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
atendendo ass1111 ,10 Proerama Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou ao 
Projeto de Gerenci.i 1Icnlo de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso; 
XL. Assumir, s m ôn ,s pai ,1 o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão ambiental 
federal, estatllhil ou rrh11 1icip,il. 

5. LÁ Sl L .,  V l  T, - OHIUGA(ÕtS E RE 'PO ' ll lLI O  OE . L> CO TRATA TE 

5.1. A CONTR, , t\l . 1 t obriga se a: 
1- Expedu Autorização de inicio dos serviços; 

11- Exigir u cun1primer1to de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas deste ,I1st1 lllnento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta; 

1 1 1 - Fornec'-'r fi cnN1 RATADA todos os dados necessários à execução do obieto do contrato; 

1 V- EfetuJr os p.i 1Jrncntos devidos, de acordo com o cronograma físico financeiro e os termos deste 
ajuste; 

V- Exerce, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, a11ot,.111do em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos en1 Jree.idos eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente I J ,l a providê11C1JS cabíveis; ORLANDO COSTA ,..,.,,c1c,o, torm."'9,1 pot 

CAM PINHO =r:i�!��•rit<tto 
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VI- Notific. r a CONTRAI, DA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidade, con.t.nadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 
de que as soh .. ,ves tJvr ela propostas seJam as mais adequadas;) 
VI 1- Perm1t11 aos tlc'c111cos e empregados da CONTRATADO amplo e livre acesso às áreas físicas da 
CONTRATANTL �nvol\.1das 11..i execução deste contrato, observadas as suas normas de segurança internas; 

V I  11- Prov1dc11ciar .. uesocuµJção de ambientes, quando for o caso; 

IX- Prest..i à CON íHATAüA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados, e l1,1e di,c1111 respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo hábil, de 
modo a não µr ud,�.ir o anda111ento dos trabalhos; 

6. L SL 1 \ S I• '\ 1 .\ - F l �C A LI ZAÇÃO E 1 'TOR I A '  

6.1. A CONTI ,TAN l t realiza, a, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, 
vistorias que t, rão µur objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, bem como 
realizar as me,l1ç.õe� uos ser 11ços efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo 
ou em parte, e. s ou, 1 ,ações assumidas pela CONTRATADA. 

6.2. Todas as " ton .... serJo atompanhadas pelo arquiteto e ou engenheiro indicado pela CONTRATADA. 

6.3. A CONTR'-íADA devera manter na obra livro denominado "Diário de Ocorrências" ou "Diário de 
Obras", em to, , ,1at0(io fornc.>t:1da pela CONTRATANTE ou no padrão observado pelo CREA/PI, servindo 
como comun ,ção 1urrnal e11t1 e as partes quando as anotações forem rubricadas pelos representantes 
da CONTRATA ,TE e JJ CONIHATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente pela CONTRATADA e 
entregue sem.,11almt11te, em copia, à CONTRATANTE. 

6.4. Nos livros ''Diánu de Ocor1 �ncias" ou "Diário de Obras" deverão ser registradas todas as ocorrências 
e operações rl', lizad .,s na ol,r a em especial: 

a. As con J1ções éSpeciais que afetem os trabalhos em andamento; 
b. O nún •10 e i1 c.itcgoriJ profissional dos empregados que trabalhem na obra; 
e. O receb,mcmo de ni.1tériais; 
d. As fisc llizaçúL·S oco1 ridas, suas observações e demais anotações técnicas; 
6.5. A f1sc,t11zaç,iu excrc1d.i pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA 1ncll1,1ve perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições t •lnic.i :.1ic1os reu1l>ítórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência Jest, n5o implica em corresponsabiltdade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 

6.6. A cont taçuu sed e<!r.:nc.iada pela CONTRATANTE ou por sociedade empresária contratada para 
esta finalidad1: 

6.7. É ved.:iuo à CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os empregados 
da CONTRATAIJA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados. 

ORLANDO COSTA .__ .. ....,..._.., 
7. C L . Sl L SE 1 1  \l \- \ LOll 00 CO TRATO CAMPINHO ���!;�;-··"° 

BRAGA:27506452391 -.101•04 I l i  ... 1 

7.1. O valor l tal oi contratação e de R$ 624.662,94 (Seiscentos e vinte e quatro mil, seiscentos e 
sessenta e do,� reab e noventa e quatro centavos). 

7.2. No valo1 total para a execução do objeto incluem se todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e 
Despesas lndir das (l OI )  que se r ef1ram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de- obra; serviços 
de tercekos a ,locados a prépdJ obra ou em at,v,dade de apoio (p.e. vigHãnda e transport

9 
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lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxíliares à obra; 
tarifas de águJ ener e1J elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos 
sociais e traba 1ista�· lr ,bulos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou 
a obra em s1; , .iltas ,,pliLilUilS 
pela inobserv 11cia til' normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; 
equipamento de proteção 1111.J1v1dual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas 
administrativa e dt> e!.cntório; acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou outros 
exigíveis por 11 rma lLcnrca, entre outros. 

8. LÁUSL 1 01 1 .  \' \- IU'Cl ' I{ ·o ' ORÇAME1 TÁRIO ' 
8.1. Os recur J..JS nl'LL'ssórros par a a realização do objeto do presente Contrato serão custeados pelo 
orçamento do Município e estüo vinculadas à seguinte rubrica orçamentária: 

- -
ÁRIA UNIO. OHÇAMENT PROJETO ATIVIOA OE NATUREZA DA F.R. • C.A. 

DESPESA 

o u6.0I 12 361 0188 2019 0000 339039 

SEC MUN CE EDUCA ÇÂO MANUTENÇAO 00 ENSINO REGULAR OUTROS SERVIÇOS OE soo 

TERCEIROS · PESSOA 
JURIOICA 

9. Li\ 'l l \ O \- l F Ol('ÜtS 

9.1. As med1çves d1:ve1Jo ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir da ordem de inicio 
dos serviços. Sob pe11,1 de 11ão realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da 
CONTRATADA ,om J11teu•d�11clil de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 

a) Relate, ,os e. � .. nto e fotograf,co (com coordenadas geográficas da obra, data e horário); 
b) Crono rarn,1 1dlet1ndo o andamento da obra; 
9.2. Serão 111edidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos. 
9.3. As m(; .lições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as 
quantidades n 1 L'did..1s e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como 
fotos, memór11s de cJlculo, desenhos, catálogos, etc. 
9A. As mcLt içõcs �erâo acompanhadas por representantes da CONTRATANTE e da 
CONTRATADA �endo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante da CONTRATANTE. 

1 0. L !-ll l..\ IH /, - l'AG.\� I Ec TO, 

10.1. Os pag,1 1 1 1entu, ">erão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às etapas 
concluídas do � r onoerama físico financeiro da obra, nos termos desta Cláusula. 

1. O recolh1111� nto do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em 
consonância L rn u Jrl1go 311 e demais disposições da Lei Complementar Federal n2 116/2003, e 
respeitando JJ egu11,tcs determinações: 

1.1. Quando da celebr.ição do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal aplicável aos 
serviços por elJ pre,ti.ldos, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual 
necessidade dL retençuo do tributo, pelo tomador dos serviços; 

1.11. Caso se muJtre c,-1gível, a luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 

ORLANDO COSTA Ass,nado dt form• d,g,tal po, 
ORLANDO CO�TA CJ\MPINHO 

CAMPINHO BRAGA 21s064m91 
BRAGA,275064523

� 
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a) A CON rRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente 
do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a 
respectiva imµortânc1a em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal. 

b) Para t.111to, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA O 
155" ao emit11 , not..i f1scJI, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-se preço do 
serviço a ret!:'1 ,, brut 1 d ele correspondente, sem nenhuma dedução. 
Ili - Caso, por 1.,utro I..iJo, n5o haJa previsão de retenção do I5SQN pelo tomador dos serviços: 

a) A COt. l RATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação 
de sua data-l1111ite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

b) Mens,1lmente, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN 
correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura 
ou document1., de cour.111ça equ1vale11te; 

e) Caso, JJOr oc.isi5o da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança 
equivalente, 11 io h.:1JJ decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas 
cópias das guI,1s de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA 
apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 
d) a não apre�L•ntaçâo dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de sustar o 
pagamento re pectivu e/ou os pagamentos seguintes. 
IV. O pr 1eiro 11.1g,1rnento nao poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo 
necessariame te corr espunder também à execução efetiva de serviços previstos no projeto básico. 
V. O priI 1eiro µ,1gamento ficará condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das seguintes 
providências, ,ob sua ú111ca e inteira responsabilidade: 
a. Apreh 11taçJu de cópia do certificado de matrícula da obra perante o INSS; 
b. Entret I de viJ devidamente preenchida da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, junto 
ao CREA, ou t,o RRl Registro de Responsabilidade Técnica, junto ao CAU, conforme o caso, na qual 
deverá const..ir a referencia expressa ao número deste contrato, seu objeto e o número do processo 
administrat1v1., e. coluc.Jç,10 de placas; 
d. Comu ,cação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho competente; 
e. Apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no 
contrato, veru;1Jos ,ile então. 
VI. Os p.i[;ame11tos serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome da 
CONTRATADA "'m al1: 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento: 
a. A cor fRATADA e11tregar,i os relatórios de medição ao CONTRATANTE em até doís dias úteis após 
a sua realizaç.iu; 
b. O CO fRA I,,fl!Tl deverJ aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura pela 
CONTRATADA c.omlu11c.d11do a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis contados a partir do 
recebimento med1çJo; 
e. A COI' HATAUA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição correspondente 
pelo CONTHA 1 ,  ,NTL \ l!nt rega da fatura será o termo inicial do prazo de pagamento. 
d. A nao ,Ipro ,1ç,ro dos vülores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à CONTRATADA no 
prazo de três o,Js utt'Is . .:icompJnhado da justificativa correspondente. 
e. As fJ ..iras que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para retificação, 
contando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas corrigidas ao 
CONTRATANl l A de oluç5o das faturas em hipótese alguma servirá de B.filtUl8sP,_ara qu�2,.Ç.QfilfU'J.,J;.DA 
suspenda a ex •cução do contrato; CAMPINI10 ��::1�""'''° 
, BRAÇ,1•,21Sjl6452391 .p-. 101, .. 01 ,....,.., OIW 1. Eventu,1is at, asos no cumprimento dos prazos fixados neste paragrato ensejarao a prorrogaçao 

do prazo de p.,garnento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos verificados. 
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VI I. Have11 10 atr.1so nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da 
legislação apl, .ivel, bl!111 como Juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro 
rata tempon •m rl'laç.io JO atraso verificado. 
VI I  1. O cor. rRATANTE podera. por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada 
por lei, aind.1 1ue n.io hJja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções 
não realizada em meses anteriores. 
IX. A re.11iz.:ição de pagaI11entos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
quaisquer qu sejam, nem imµlicélíá aprovação definitiva dos serviços por ela executados. PARÁGRAFO 
SÉTIMO 
X. Para pagamentos, alim1 da execução dos serviços registrados pelas medições, é necessário que 
a CONTRATAL \ tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a pagamentos e atendido às 
exigências d..i , :.calizaç3o, sem o que as faturas não serão aceitas. 

1 1 .  L �l 1..\ 0'\ZL - IU'..\.JLS'l t:: OE l 'RI� O 

11.l. Os preç<J� poder ..iu ser reajustados, observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da 
data base do Içaml!nto, mediante solicitação da contratada, respeitadas a normas contratuais e desde 
que a empre não 1e11ha dado causa ao atraso, pela seguinte fórmula: 

R 
( i  

Sendo: 

R = Valor da I Jrcela tll! reajust,1numto procurado; 

lo = Índice dL· 1 reço verificado no mês do orçamento; 

li = f ndice de � eço referente ao mes de reajustamento; 

V =  Valor a preços inici..iis da parcela do contrato de obra ou serviço a ser rea1ustado. 

11.2.0 índicl de reajllste empregado na fórmula acima será o índice de reajustamento de obras 
rodoviárias. 1 necitlo pel;i Fundação Getúlio Vargas ou o que vier a substitui-lo e estiver em vigor no ato 
da assinaturil do coritrJto. 

1 2. L/\ . · l  . \ DOZI• - EQlJ I LI BIUO ECO O 1 1CO - FI A .EI ERO 

12.1.A recorri I,u�ição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos 
previstos na L •i feder ai 112 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja 
ex1stênc1a e xtensão dl!ver ão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o 
caso, e darau risejo à alteração do valor do contrato para mars ou para menos, respectivamente. 
12.2.O reequ,r.urro eco1101111co-f1nancerro do contrato deve ser formalizado por meio de Termo Aditivo. 

12.3.O reequ lilJrio cconoinico íinanceiro será realizado mediante matriz de alocação de riscos entre o 
contratante l; contr atüdo, onde os riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados 
à escolha da L lução do projeto IJase pelo contratado são de responsabilidade da CONTRATADA. 

Assinado de formJ 

12 4 O 1 · · · • f - lh'd OR��r:-J9Q COSTA ·çlj ��,mQ.IIW�j . . p e1tu reequrlrbrro economico- inanceiro nao será aco I o ��;«�parte 'li �it'C;'(AA'l#i'Rtlt1"'ªr 
em comprov., r us requ1s1tos previstos no caput desta Cláusula, em esp�Gl\12>7Sego.$Jt�l\tt<�6t�§�391 

391 
D�dos: 2024 04 03 

1 1 :!>0 44 03'00' 
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a. A efetiva elt'vação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e 
quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; b. O evento que houver 
dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão pública de disputa ou posterior à 
expiração da ,, ,encin do rnntrato; 

e. Não I r comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos 
suportados p\. .l parte interessada, 
<l. A pari.. interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus 
próprios enc,ir os, seja peln previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência; 
e. A ek.,1ção dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já 
contemplada , os critér 10!> de reajuste previstos neste instrumento. 
r. O ev ,lo qul' houver dJdo causa ao desequilrbrio constituir álea ordrnária imputável à 
CONTRATADA 1uando o pleito houver srdo apresentado por esta. 

1 3 .  Li\ Sl 1 \ TRF/.1' - \ L I  J'lt \('ÓE ' 00 OBJETO 

13.1.A altera�Jo do contrato deverá obedecer ao regimento estabelecido no artigo 133 da lei federal 
14.133/2021 :orn as devidas justificativas. 
13.2. Fica vec.J.iua a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das seguintes 
hipóteses: 

a) Recompos, .10 do equilíbrio economíco financeiro, devido a caso fortuito ou força maior. 

13.3. Toda altcrJção dt? objeto quantitativa ou qualitativa, será previamente formalizada por meio da 
celebração dt' rermo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. É nula alteração 
determinada iJOr orde111 verbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente da autoridade competente para 
autorizar a ce, ·braçJo cio fer nio Aditivo. 

1 -t CL . l " l  I A  () l \'I ORZL - :-.U OTR ('Í\0, CE ' '  - O O TRA 'FEtrn CI  DOS 
DIREITO� 1 OUHIC � õrs ( 0'-ITIUT 1 

14.1.A CONTi ., TADA ri.10 poder.i ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. As 
condições de �ubcontr.-itação, quando permitida pela CONTRATANTE. 

1 5. 'LJ\l S l  l. .\ ()l l l  ZE - ,\l,'I EIU(' - 0  'U OJETIVA 
15.1.A fusão .�ôo ou Incorpornçôo da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste contrato 
se a pessoa iu, ,dica resultante dn operação societária, cumulativamente: 

a. comprovar 110 prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de todos os requisitos 
de habilitação �xieidos no Edital dn licitnção, b. mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 

e. Não gl r.-ir pr eju1zos à execução do objeto pactuado; e 
d. Cont,., LOm a anucncia expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato. 
CL ' L. l>EZl:S.._I l"i - D \", G,\I{ TI 
A CONTRATAL \ dever.r prestar Garantia nos l1m1tes previstos no item 12 do edital. 

Lf\ ' L. \ l>Eí'.t.S:,,F I E - D \", 'Al'IÇÕE ' 
1 6 . 1 .  As Si.li i,.ões e de111J1s pen.-ilidades serão aplicadas nos termos previstos no edital. 

1 8 . 'L . l � l  1
.
,\ DEZOI l'O - IU.C'EBI  H: TO PRO 1 'ÓRIO E l>EFI ITIVO 

18.1.0 obJeto leste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade por 
comissão ou rvidor pnrn tanto des1gnndo, em conformidade com o disposto no artigo 140 da Lei Federal 
14.133/2021 t' JS regra) especificas estabelecidas neste instrumento, �Bl-�Wài<:éls.fftr� ,, &\fj�ão 
. . CAMPINHO CAMPINHO rnd1cada no pr l•,1111bulo. BRAGA:27506452 BRA(J,11soi.om1 

D>do, J01� 04.0J 1 1  :SO J 1 

391 •OJ'OCT 
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18.2. Quando u ob1eto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando o falo 
à fiscalização o CONTRATANTE, J qual competirá, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, a realização de 
vistoria para 1111s de recebimento provisório. 

18.3.0 CON I HATANT[ realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais tec11icos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 
finalidade de " •ri ficar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se 11.erem necessários 

a - Após tal 11,.,peção, sera lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e forma, 
ambas assinad I pela fiscalização relatando as eventuais pendências verificadas. 
b- A CONTRAI ADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou un parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou 1 1  .iteriais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição 
de serviços at que sejam ,anad.is todas as pendencias apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

18.4.0 Termu !� Recebir 1ento Def1111tivo será lavrado em até 90 (noventa) dias úteis após a lavratura do 
Termo de Rt: ebimento l'rovisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
desde que t, nllam sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as 
pendências apontadas no rermo de Recebimento Provisório. 

18.5.A CON I LATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação para o 
recebimento Jefinitivo c.le objeto: 

a. Alvar I de utilizaçi\o expedido pelos órgãos competentes, em especial o "habitese" emitido pelo 
Município; 
b. Todo os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído 
("as built"), 

e. Manl1.i1s de o per ação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e sistemas instalados, 
especificaçõe e gar.inti 1s de equipamentos e sistemas incorporados à obra por força deste contrato; 
d. Rela1, es de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos; 
e. Resul idos dos testes e ensaios realizados; 
f. Comp ovação das ligações cJefin1t1vas de energia, água, telefone e gás; 
g. Laudc. de v1stona cio corpo de bombeiros; 
h. CerticJ,10 negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 
de Registro dL I nóveis; 
18.6. Os ser" 1ços poder.io ser reJeitados, no todo ou em parle, quando em desacordo com as 
especificaçõl c.:onstantes no P1 ojeto Base, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo ser 
corrigidos, reh.itos ou substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem 
prejuízo da aµlicaçJo das sanções cab1ve1s. 

18.7.0 recebi nento defin tívo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não afastam a 
responsab11icJ d<? tccnica ou civil e.la CONTRATADA, que permanece regida pela legislaçilo pertinente. 

1 9. L
. 

l �t 1 \ Dt:Y.l· :\O\ E - RI <. l�t\O 00 O TI \TO 
19.1.0 contr, 1., poderél su rescmdido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos no 
artigo 147 da lei Federal 14.133/2021 sem prejuízo da aplicação daom_l<\,m§G ��is. A,s,nadoddorm.it19,1at por 

CAMPINHO 0RlANOOC0�lACAMP1NHO 
19.2. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: BRAGA:2750645239 ��:�;��;;�: �º" 

1 03'00' 
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a. Bala11ço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 
cronograma k,ico financeiro atua lizado; 
b. Rela�Jo dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos; 
e. Mult.i., e eventuais 1nden1zações. 
19.3. Resc1nd1c.lo o contrJto, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA desmobilize o 
canteiro, de1xJ11do o imóvel inteiramente livre e desimpedido. 

19.4.0 descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao marco legal 
anticorrupção, previstas 11a Cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a CONTRATADA à 

rescisão unilatc1 a i  do contrato, a criteno do CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais 
e administrat1v,1s cab1veis e também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de 
que tratam a Lei Federal n"' 12.846/2013 

20. CL ' t �l 1 \ \'I 'I 1· - OISl'OSl(ÕE.' F I  A I  . 

20.1. Fica ain<.IJ aiustado que: 

a - Co11sic.lerarn-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a. l )  o Ed1t,1I ,ndicJdo no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus anexos; 
n.2) a p1opusta apn:se 1tada pela CONTRATADA; 

20.2. Serão e.li:.' propn�dade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, croquis, desenhos técnicos, 
diagramas, pl,111os estat1sticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA para a 
execução do objeto por ela executado 

20.3. Aplicam se às omissões deste contrato as disposições da Lei federal n• 14.133/2021 e disposições 
regulamentar�s. 

20.4. Para du 1 11 ,r quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera administrativas, 
será compete 1te o foro e.la Comarc.a de Sao Raimundo Nonato - PI a qual se vincula o município de Fartura 
do Piauí - PI 

20.5. As partes comprometem-se a r espe1tar as disposições da Lei n• 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados). 

E assim, por 1.c star cm às p..ir tes just..is e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e fo na que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos 
os efeitos de üireito na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Fartura do Piauí - PI, 03 de abril de 2024. 

ORLANDO COSTA 

CAMPINHO 

BRAGA:27506452391 

/\ssinado de íorma digital por 
ORL/\NDO COST/\ CAMPINHO 

BR/\GA:27506452391 
Dados: 2024.04.03 1 LS0:04 -03·00· 

ORLANDO COSTA CAMPINHO BRAGA 
Prefeito Municlpal - CONTRATANTE 

FABIO RIBEIRO DA SILVA - ME 
Fábio Ribeiro da Silva - CONTRATADA 
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